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	INDICAÇÃO Nº640/2015



AUTORIA: VEREADOR VANDERLEI BAIOTO.
INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL FAZER UM ESTUDO DE VIABILIDADE DE PERMUTA  DE ÁREA PÚBLICA.
                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal fazer um estudo de viabilidade de permuta de área pública.
JUSTIFICATIVA




A Avenida Rondônia, no seu traçado original, previa a construção de um canal de drenagem (gabião) no centro, entre as duas pistas. Com a desapropriação de área próxima a Avenida Ceará e abertura de lagoas de decantação, não será mais necessária a construção do canal previsto anteriormente, e que hoje já nem  consta nos mapas do loteamento atual. Sendo assim, propomos o fechamento desta avenida, no trecho compreendido entre a Avenida Minas Gerais e a Rua Sabiá




Devido a existência de residências na quadra 399, se faz necessária a previsão de uma travessa, observando que o restante das áreas formam um conjunto de triângulos que são inviáveis para ocupação residencial, elevando os custos de construção de muros para os proprietários e para o Poder Público; ademais, resta uma área com duas ruas laterais e um imenso canteiro central que demandará inúmeros recursos de asfalto, meio-fio e iluminação pública, para atender um número muito reduzido de moradores.





Por todo o exposto, consideramos que o Poder Público deve avaliar a possibilitar de realizar permuta com o proprietário do Loteamento, na busca de uma área mais favorável, na qual indicamos o aproveitamento como área de lazer.




Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de outubro de 2015.                                                                
                                                                     VEREADOR VANDERLEI BAIOTO                         
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  ________________________________

                                Ver.  Dionardo Mendes da Conceição
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